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O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve,  
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital 
nº 01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 07/2023. 
 
Art. 2º - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Cantagalo, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme 
item 4 do EDITAL nº 01/2022 e documentos indicados no anexo I deste edital. 
 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 

 
CIRURGIÃO DENTISTA 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
246814 BRUNA CONRADO 08/10/1996 14,00 16,00 14,00 36,00 80,00 3º 
247370 REGIANE KONJUNSKI CORREA 24/11/1987 16,00 18,00 6,00 32,00 72,00 4º 

 
 
Legenda: 
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT  – Nota obtida em Matemática 
CG   – Nota obtida em Conhecimentos Gerais 
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE    – Nota da Prova Escrita 
PP   – Nota da Prova Prática 
PT    – Nota da Prova de Títulos 
NF    – Nota Final 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
g) sorteio público. 
 
Art. 4º - Este Edital entra em vigor no dia 03 de Março de 2023.   

Cantagalo - PR, 03 de Março de 2023. 
 

 
 JOÃO KONJUNSKI  

Prefeito de Cantagalo - PR 
 


